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PROJETO DE LEI N° 

SÚMULA:- Denomina Ginásio de Esportes do Jardim 
Ana Elisa, na forma que especifica. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Parana, aprovará e eu APARECIDO FARIAS 
SPADA, Prefeito Municipal, sancionarei a 
seguinte Lei, de autoria do Poder Executivo 
Municipal: 

Art. 1° - Fica, por força desta Lei, denominado de 
"GERVASIO MANCHINI", o Ginásio de Esportes do Jardim Ana Elisa, situado na Rua 
Imperial, Quadra 12, Datas 26 a 30 — Jardim Ana Elisa, neste Município. 

Art. 2° - Para fazer face is despesas decorrentes com a 
execução desta Lei, fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, a utilizar-se de 
verba orçamentaria constante do orçamento vigente, suplementada se necessário. 

publicação. 

• 

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 4° - Revogadas as disposições em contrário. 
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AP CIDO FARIAS SPADA 
refeito unicipal 


